
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LÁDO, O MUNICÍPrc DE
MUNICÍPIO DE MURIBECA, E, DO OUTRO,
A EMPRESA DMR LOCAÇOES LTDA
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL
N" II/2021 E ÁTA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" 09/2021.

Pelo presente inslrumento particular. o MUNICÍPIO DE MURIBECA, pessoa jurídica de
direito público. inscrita no CNPJ/MF sob n." 13.094.22210001-62. com sedc à Rua.lackson de
Figueiredo. s/n'. CEP: 49.780-00. Centro. na cidade de Muribeca. Estado de Sergipe.
doravante denominada CON'IRAI'ANTE. neste ato representado pelo Prelêito Municipal.
MARIO CESAR DA SILVA CONSERVA. brasileiro. Pref-eito. doravante denominado
CONTRATANTE. e a Empresa DMR LOCAÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNP.I/MF
sob o no 30.542.826/0001-43. Inscriçâo Estadual n'27.160.570-7. com sede na Rua 69. n" 05.
Conjunto Marcos F'reire II. Nossa Senhora do Socono. Flstado de Sergipe. e-mail
c()ntirt(|(lnu l0 (/ lnrail.conr. teleÍbne (79) 99602-7730. doravante denominada
CONTRATADA. representada pelo seu sócio administrador o Sr. WESLLl.ll DOS REIS.
portador do R.G. n' 3.791 .572-0 SSP/SE e CNPF/MF sob n' 0l I .i96 155-30. tôm juslo e

acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento. de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no 8.666193 e Lei n". 10.520/2002. mediante cláusulas e

condições seguintes:

l.l. O presente Contrato. tem por objeto a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS, PARA REALIZAÇÀO DT]

MANU'TENÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁruOS DAS AI IVIDÀDES
NAS ÁREAS AFINS, VISANDO ATENDER AS NECESSID.,\DES DO
MUNICIPIO DE MURIBECA

2.1. Os serviços. objeto deste contrato terá a sua execução indireta. sob o regime de

empreitada por preço unitário.
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3.1 . Pela perlêita e

CONTRAI'ADA. o

nol'e mil seiscentos

fiel execução do objcto deste Contrato. o CONTRAfAN'l'E. pagará a

valor global de RS 1.899.600,00 (tlm milhâo oitocentos e noventa e

reais), compreendendo:

IT E ]\T ESPECI FICAÇÃO T]ND. QUAN-I. VL. UNIT I VI,.'TOTAL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÀL MURIBECA

I

SERVIÇO DE OI (UMA)
RETROESCAVADEIRA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RETROESCAVADEIRA: 4X4.
COM PESO OPERACIONAL
MíNIMo DE 6.630 A 7.200 KG,
PROFUNDIDADE DE
ESCAVAÇÂO^ COM ALCANCE
DE 3 M. POTENCIA MINIMA DE
76 HP. COM CONCHAS DE ]O E
60/80 CM. IDADE MÁXIMA: IO

ANOS DE FABRICAÇÀO.
OPERADOR: CONTRATADA
COMBUSTIVEL: CONTRATANTE

I IS 1.200 Rs 225.00 RS 270.000.00

)

SERVIÇO DE O I (UMA) PA
CARREGADEIRA EXECUÇÃO
DF SERVIÇOS COM PÁ

CARREGADEIRA DE RODAS.
COM PESO OPERACIONAL
MiNIN4o DE II ToNELADAS.
POTÊNCIA MiNIMA DE I3OHP.
CAPACIDADE MÍNIMA DA
CAÇAMBA DE I.5M3, ANO DE
T-ABRICAÇÀO ACIMA DE 20 IO.

OPERADOR: CONTRATADA
COMBUSTIVEL: CONTRATANTE

lls t.200 R$ t96.00 RS 235.200.00

SERVIÇOS DE OI 
^(UM) 

ROLO
COMPRESSOR POTENCIA IOO A
I15 HP FUNCIONANDO
ADEQI.]A DAM ENTE, COM
MENOS DE IO (DEZ) ANO DE
USO, OPERADOR:
CONTRAIADA COMBUSTIVFL:
CONTRATANTE

HS r.200 R$ 280.00 RS 3i6.000.00

.l

SERV lÇOS DE 0l (UMA)
ESCAVADEIRA HIDRAULICA
TIPO POCLAIN LOCAÇÀO DE
ESCAVADEIRA HIDRAULICA
POTÊNCIA MiNIMA DE I5O HP.
PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 22.250KG. CABINE FECHADA
COM AR CONDICIONADO.
LANÇA COM NO MiNIMO
5.6OOMM. CAPACIDADE DE
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO
I.2OM'. SAPATA COM TOOMM DE
LARGURA. CAPACIDADE DO
TANQUE DE COMBUSTiVEL DE
NO MiNIMO 4OO LITROS. ANO
DE FABRICAÇÀO NÃO
INFERIORA2OI6ENÀO
SUPER]OR A 05 (CINCO) ANOS
DE USO. UNIDADE DE MEDIDA:
HORA/MÁQUINA OPERADOR:
CONTRATADA COMBUSTIVEL:

HS t.200 RS 290.00 Rs 3.+8.000.00

Rua Jackson dc Figueiredo. SN MuÍibeca,/SE - Cenlro Iel/l:a\r (79)ll-12-1215-CEP:'19780{0-C.N.PJ:13.119{:lll(x)01-62
P
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

CONTRATANTE

SERVIÇOS DE OI (UMA)
TRATOR DE ESTEIRA. PESO
OPLRACIONAL I4 TONELADAS.
COM POTÊNCIA MiNIMA DE I30
HP MÁQUINA TIPO TRATOR DE
ESTEIRA COM POTENCIA
MiNIMA DO MOTOR DE I30 HP.
PESO OPERACIONAL 14

TONELADAS. CONJUNTO DE
t,ÂMINA DE ANGULAÇÃO E

INCLINAÇÃO HIDRÁULICA.
ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL
OU SUPERIOR A 20I2. COM
I"ORNECIM ENTO DE
COMBUSTiVEL E OPERADOR.
HORA MARCADA PELO
HORÍMETRO DA MÁQUINA.
OPERADOR: CONTRATADA
COMBUSTIVEL: CONTRATANTE

HS t.100 R$ 262.00 RS 3 t4.400.00

6

sERVrÇOS DE 0r (UMA)
PA TROL (N4O TO\IVELA DORA ).

COM POTÊNCIA MiNIMA DE I25
HP PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE PATROL
(MOTON IvELADORA): COM
POTÊNCIA MiNIMA DE I25HP.
COM ESCARIFADOR. LÂMINA
RECIJLAVEL. SISTEMA
TIIDRAULICO COM LARGURA
MiNIMA DE ].60 METROS. ANO
DE FABRICAÇÂO DE MÁXIMO
r0 ANos. (coM oPERADOR.
MANUTENÇÃO PREVEN'TIVA E

CORRETIVA. MECANICA E

REPAROS EM GERAL. MEDIDOR
DE COMBUSTiVEL.
HORiMEI RO E RASTREADOR),
OPERADOR: CONTRATADA
COMBUSTIVEL: CONTRATANTE

HS t.200 Rs i30.00 RS 3S6.000.00

TOTAL RS L899.600.00

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta
coüente indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a

apresentação de Nota FiscaliFatura. devidamente certiticada pelo setor respotrsável pelo

recebimento do objeto.

§2o - Para Íàzer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda tsstadual e prova de

regularidade perante o lnstiluto Nacional do Seguro Social INSS e perante o P-GTS - CRF.
CNDT.

Rua.racksondeFigueiÍedo.s/N Müribeca/sn-_Sll,li;,l",Lll:;lJ3l#iln,,l,lJ;I.tn,*rr*,)-00 ('NPrrrÍ)e.rrrr/0(x)r-61
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICI PAL MURIBECA

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§5' - No caso de atraso de. pagamento. será utilizado. para atualização do valor mencionado
no coput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6'- Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram
da execuçâo deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer nalureza.

4.1 . O prazo de vigência será de l2 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses. conlbrme
o disposto no art. 57 da Lei n' 8.666193. desde que haja autorização tbrmal da autoridade
competente e obserr ados os seguintes requisitos:

4.1.l. Os sen,iços tenham sido prestados regularmente:
4.1.2. Esteja tbrmalmente demonstrado que a lbrma de prestaçào dos serviços tem natureza

continuada:
4.1.3. Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato. com inÍbrmações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente:
4.1.4. Seia iuntada justificativa e motivo. por escrito. de que a Administraçào mantém

interesse na realização do serviço:
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato perrnanece economicamente \antajoso para

a Administraçãol
4. I .6. Haja maniÍ'estação expressa da contratada inÍbrmando o interesse na prorrogação: e

4. I .7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
4.1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçào de termo

aditivo.

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e II. "a" e "b" da Lei
8.666193.

CLÁUSTTLA SEXTA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

6.1. As despesas com o pagamento do relerido objeto estão previstas no orçamento do

2021 . conÍbrme classiticaçào orçamentária detalhada abaixo:

2OO5 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, TRANS., E SERV., URBANOS
2OO5 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

Ruâlacksondc l:rguerredo. S/N Nlurihcca,St. ( cntÍo lcl'Fa\: (79) 'i]-ll-lll5 ('I:P:.lS 78(,-01) ( NPl:ll.(Xlllllír0lrlJ,l
c-nrarl lrcrlncaonluriheca r/ ! 0hoo conr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

FR 10010000

2008 - SECRETARTA MUNICIpAL DE AGRICtiL. ABAST. E, rRnlc,tçÀo
2O2O - MANUTTNçÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
3390.39.00 - ourRos sERvtÇos DE TERCETRo pEsso.q..luniurcn
FR 10010000

7.1. A CONTRATADA. durante a vigência deste f'ontrato. compromele-se a:

Manter, durante toda a execuçâo do contrato. as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento. de lorma
plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante:

Responsabilizarem-se por lodas as despesas. obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato. inclusive as de natureza trabalhista. devendo. quando solicitado.
fbmecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes:

Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais, estaduais e têderais. decorrentes
de laltas por ela cometidas na execução do Contrato:

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros l-ermos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe. o Conlrato firmado cor.r.r a Contratante.
sem previa e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem. cessão ou transÍ'erência total ou parcial. bem conro
a Íusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2. A CONTRATANTE. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Conlrato. consoante estabelece a Lei n'.
8.666193:.

Designar um representante para acompanhar e Ílscalizar a execução do presente
Contrato. que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências veriÍlcadas:

RuaracrsondcrjisueiÍedosn"r Muribcca'/sE-1l:lll;,1:l/J,ll,lJJ.l"tlli;1,'J.i;tto'tn"n{0-cNr'r'jrroerrrr/000r-62
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

{y

CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS

8.1. Pelo atraso injustiÍicado na execuÇão do Contrato. pela inexecução total ou parcial do
clbjeto pactuado. conforme o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções. previstas no art.87 da Lei no. t1.666/93. garantida a prévia cleÍêsa.
sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência:
II - multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo d,e l0o/o (dez

por cento) sobre o valor do Contrato. em decorrência de atraso injustiÍicado no
Íbrnecimento:

III - multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total deste contrato. no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo:

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos:

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULÂ NONA. DA RESCISÁO

9.1 . A inexecução. total ou parcial. do Contrato. além das penalidades constanles da cláusula
anterior. ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante. nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93. na Í'orma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da
Lei supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada. será esta ressarcida dos prejuízos.
regularmente comprovados. que houver sofrido, conÍbrme preceitua o § 2" do art. 79 do
mesmo diploma legal.

I 0.1 . Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece. de
logo. o direito da Contratante de adotar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80
da Lei n'. 8.666193.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Presencial SRP no I l/2021, Ata de registro de Preço no 0912021
da Prefeitura de Santo Amaro das Brotas que. simultaneamente:

Página 6
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não conlrariem o interesse público:
II - nas demais determinações da Lei 8.666193 e 10.520/2002:
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em
decorrência deste Contrato. serão acordados entre as parles. lavrando-se. na ocasião. Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERACÕES

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íàtos estipulados no
aftigo 65 da Lei n'. 8.666193. desde que devidamente comprovados.
§l'- A Contratada Íica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários. âté o limite legal previsto no art.65. §1" da Lei n..
8.666193. calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào.
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art. 65.
§2'. II da lei n'. 8.666/93.

13.1. Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato. desde que observado o interregno
mínimo de l2 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços
pela licitante. ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da dala de início dos efeilos
financeiros do último reajuste ocorrido. poderão ser reajustados utilizando-se a variação do
Indice Nacional de Preços ao consumidor - INPC. mantido pelo Instituto Brasileiro de
Geografia Estatística - IBCE. acumulado em l2 (doze) meses.

13.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

13.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo. ocorrerá a preclusão do direito.

13.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for Í'ormulado depois
de extinto o contrato.

13.3. O reajuste terá seus eÍêitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito
da CONTRATADA. nos termos do item I 3.1 desta cláusula.

13.4. 0 percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento
da despesa pública para o exercício. fixado nos termos do novo regime tiscal instituído pela
Emenda Constitucional n'95. de 15112/2016.

Rua ra§ksor de rrigue,rcdo. s,4.r Muribcca/sl: 
Siii;JilliÍ)',_íJl;illi,;1 
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL MURIBECA

l4.l . Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n". 8.666193 fica designado o sen,idor cosme
viera Santos. (Diretor de Transporte) lotado na secretaria Municipal de obras. deste orgão.
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§l' - A fiscalizaçâo compete. entre outras atribuiçôes. veriÍicar a conÍbrmidade da execuçào
do contrato com as nornas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2' - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

15.1. o objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 7i. II. a e á da Lei
n". 8.666/93.

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da cidade de AquidabísE. Estado de Sergipe.
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçâo do
presente Contrato. com renúncia expressa por qualquer oul.ro.

E, por estarem assim. justas e contratadas. as paÍes assinam este instrumenlo. na presença de
02 (duas) testentunhas. a fim de que produza seus elêitos legais

Muri

l)ll \lt RIIIh( A
MARIO C DA SILVA CONSERVA

WESLLEI DOS REIS
DMR LOCAÇÕES EIRELI.ME

CONTRA'I'ADA
TESTEMT,NHAS:

;rrP;0-q. dr no\'.n,.t\rl,o\ ÀÊ..(onJÁ O*+l,:.l-N

lt -
ut.l,eÇ-çoç -s\'
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